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1. Objeto e Natureza da Aquisicao

1.1. Contratagédo do fornecimento de licengas de uso e atualizagao de software VMWare, com garantia
e suporte técnico do fabricante pelo periodo de 60 (sessenta) meses, servigo de instalagdo e configuragéo,
e repasse tecnoldgico hands-on, conforme especificagdes do edital e seus anexos.

1.2. Natureza da aquisigdo: Servico comum nos termos do paragrafo Unico, do art. 1°, da Lei n° 10.520,
de 2002, c/c art. 4° do Decreto n°® 10.024/2019.

1.3. Classifica-se o objeto deste Termo de Referéncia, também, como bens ou servigos de informatica,
nos termos do Decreto n° 7.174/2010, para fins de definicdo dos critérios de sua aceitacdo quando da fase
externa da licitagao.

1.4. A solucdo objeto deste TR é composta do disposto na Tabela 1.

1.5. Em caso de divergéncia entre as especificagbes deste objeto descritas no Compras governamentais
e as especificagdes técnicas constantes deste Edital, prevalecerdo as ultimas.

1.6. Justificativa de contratagdo em lote:

I. A presente aquisicdo caracteriza-se como solugdo integrada, cujos componentes devem operar
em conjunto e integrados. Sendo produtos do mesmo fabricante que, como ja dito, devem operar
integrados, sua instalagcao e configuragdo devem também ser realizadas de forma global, o que
implica em repasse tecnoldgico igualmente global.

Il. Deste modo, o fornecimento dos itens do lote por empresas diferentes traria fragmentagéo da so-
lugéo fornecida, podendo acarretar complicagbes de ordem técnica e operacional, atrasos na im-
plementacao da solugdo e, em caso de falha da solucéo, dificultando a identificagdo de responsa-
bilidades; tudo isto causando, em ultima instancia, prejuizos financeiros e operacionais.
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Ill. De praxe, o mercado fornece o presente objeto como uma solugéo indissociavel de modo a ser
fornecido por uma sé empresa. Desta forma, assegura-se a eficiéncia no emprego dos recursos
financeiros para a aquisi¢ao da solugao pretendida.

IV. Pretende-se alcangar, com a presente contratagdo, a conciliagdo entre os menores custos possi-
veis e 0 atendimento adequado das necessidades da Administragdo. O beneficio direto para Ad-
ministracado resultante da contratacdo em questao constitui-se na economicidade de recursos e
auxilia na execucéao das fungdes precipuas da Instituigao.

1.7. Todos os itens devem ser entregues com 60 (sessenta) meses de garantia e suporte técnico do fabri-
cante, que deverao estar vinculados a aquisi¢ao da licenga.

1.8. DOS ANEXOS: E parte integrante deste Termo de Referéncia o Subanexo 1, contendo as Es-
pecificagoes Técnicas dos produtos e servigos.

Tabela 1: Objeto da Aquisi¢céo

Quantidade CATMAT/

Lote Item

CATSER
1. |Licenciamento de software VMware vSphere Enterprise Plus,
L . 16 27464
com suporte técnico do fabricante em 24x7 por 60 (sessenta) meses.
2 Licenciamento de software VMware vCenter Standard, com
: 2 g " 1 27464
suporte técnico do fabricante em 24x7 por 60 (sessenta) meses.
3 Servico de Implantacdo - instalacdo, transicdo, configuracdo e pa-
: . 1 26972
rametrizacdo — do software.
4. |Repasse tecnoldgico “hands-on” em pacote de 40 (quarenta) horas 1 3840
para 5 pessoas.

2. Justificativa

2.1. Ainfraestrutura de TIC do TRE/CE existe para prover: aos colaboradores, os sistemas e servigos de
TIC necessarios a consecugao de suas atividades laborais; e, ao cidadao, acesso aos servigos prestados
pela instituicdo. Tais sistemas e servigos concentram-se nos centros de dados (data centers) mantidos pela
Justica Eleitoral. No caso do data center do TRE/CE, a infraestrutura de servidores de rede hoje se sustenta
sobre duas tecnologias de virtualizagido, a saber: VMWare e MS HyperV. Enquanto o licenciamento desta ul-
tima é provido pelo TSE, a primeira € mantida pelo TRE/CE. Atualmente, o licenciamento mantido pelo
TRE/CE para a plataforma de virtualizagdo VMWare, sobre a qual operam a maior parte dos servidores de
rede virtuais, requer renovagao.

2.2. Principalmente, por meio de aquisicdo em andamento, o TRE/CE renovara todo o parque de servi-
dores de seu data center — por meio de adesao a ARP no. 67/2019, do TSE — com a aquisi¢cdo de servidores
hiperconvergentes de marca modelo HPE Simplivity 380 Gen10, para os quais a plataforma de virtualiza-
¢ao VMWare é homologada. Sera nestes que o software da presente aquisicdo devera ser implantado.

2.3. Justifica-se a solicitagao de licencas do VMWare para a solugao de virtualizagao pela necessidade
de manté-las em conformidade o ambiente de producdo do TRE-CE, que ja utiliza tal solu¢do, ou seja, para
manter total compatibilidade/interoperabilidade com o ambiente de infraestrutura tecnoldgica do TRE-CE,
preservar o conhecimento adquirido pela equipe técnica da STl ao longo de anos e desta forma, preservar o
investimento ja realizado, bem como para prover recursos técnicos para a continuidade e gestédo centraliza-
da do ambiente virtualizado.

2.4. Pretende-se alcangar, com a presente contratagao, a conciliagao entre os menores custos possiveis e
o atendimento adequado as necessidades da Administragdo. O beneficio direto para Administracao resultan-
te da contratagdo em questéo constitui-se na economicidade de recursos e auxilia na execugao das funcoes
precipuas da Instituigao.
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3. Alinhamento estratégico

3.1. Os objetivos estratégicos associados a contratagdo sao:
I. Planejamento Estratégico da Justica Eleitoral do Ceara — PEJECE 2015-2020
l.a) 8° Macrodesafio: Melhoria da Infraestrutura e Governanga de TIC
Il. Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informag¢édo e Comunicacao — PETIC 2015-2020
Perspectiva: Exceléncia Operacional
Il.a) Objetivo: Garantir a infraestrutura de TIC necessaria as atividades da Justica Eleitoral
II.b) Obijetivo: Garantir a disponibilidade dos servigos de TIC necessarios as atividades da J.E.

3.2. Além de contribuir para os objetivos estratégicos mencionados acima, esta aquisi¢do colaborard em
assegurar a continuidade das atividades essenciais desta Justica especializada, pela garantia de acesso
dos colaboradores aos recursos e servigos da rede de dados, mesmo remotamente, via teletrabalho.

3.3. Referéncia aos Estudos Preliminares e relagdo entre a demanda e o objeto a ser contratado: A
presente contratagdo decorre dos Estudos Preliminares da STIC documentados no Processo Administrativo
Digital (PAD) n°® 011639/2020, que visam atender a demanda manifesta no referido processo.

4. Da proposta e do critério de escolha do preco vencedor

4.1. Os precgos cotados séo fixos, irreajustaveis e expressos em Real.

4.2. Sera considerada vencedora a proposta que apresentar 0 MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE, respeitados os
precos de referéncia estabelecidos para cada item.

4.3. Aproposta apresentada incluira todos os custos necessarios para a entrega completa do objeto licita-
do, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a inci-
dir sobre a contratacao.

4.4. A proposta de precos devera conter o nimero do CNPJ, razdo social, endereco completo, telefone de
contato, endereco eletrdnico e nome do representante legal.

4.5. As especificagdes técnicas completas dos itens 1 e 2 cotados deverao ser confirmadas através de do-
cumentos oficiais do fabricante, anexados a proposta, devendo constar nestes os codigos do fabricante
(part numbers) dos materiais e servigos cotados, de forma a viabilizar sua conferéncia pelo TRE.

I.  Os documentos oficiais do fabricante podem ser: folhetos técnicos (datasheets), manuais técni-
cos, especificagdes, ou ainda, reprodugdes de paginas de sitios web oficiais do fabricante.

Il. No caso da entrega de reprodugdes de paginas de sitios web, o endereco (URL) da pagina deve
ser inteira e claramente identificada, de forma a permitir sua verificagao.

5. Da contratacao

5.1. Para assinatura do Contrato sera emitida uma nota de empenho. Apds, serdo emitidas as respectivas
Ordens de Servigo (OS’s) de acordo com a demanda.

5.2. A conTRATANTE devera realizar as solicitacoes, através de abertura de chamado técnico ou documento
eletrbénico, para a solicitagao de instalagao do software e prestagdo dos demais servigos.

5.3. Verificada pela conTraTANTE, @ baixa qualidade dos servigos prestados, poderdo ser aplicadas a
CONTRATADA as penalidades previstas em lei, no Contrato e neste Termo de Referéncia. Neste caso, a
CONTRATADA Sera convocada a refazer todos os servigos realizados.

5.4. A CoNTRATANTE rejeitara, no todo ou em parte, o servigo fornecido, executado em desacordo com as es-
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pecificagbes constantes deste Contrato.

5.5. Proibigdes — E proibida a veiculagéo de publicidade, direta ou indiretamente relacionada com os ser-
vigos constantes deste Contrato, salvo se houver prévia autorizagao por escrito da coONTRATANTE.

5.6. Sigilo — Fica a conTrATADA Obrigada a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informacdes de
que venha a ter conhecimento na execugao dos servigos contratados.

5.7. Ao assinar o contrato, a empresa registrada obriga-se a executar o objeto, conforme especificagdes e
condigdes contidas no Edital de Licitagao e seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso
de divergéncia, as especificacdes e condi¢des do edital.

6. Do pagamento

6.1. Os servigos serdo atestados formalmente pela contratanTE em até 15 (quinze) dias uteis, contados a
partir do recebimento dos relatérios de comprovacao dos servigcos prestados discriminando: os itens fatura-
veis, seus quantitativos e seus precos unitarios e totais;

6.2. Apos verificado que o servico cumpre as exigéncias contidas neste Termo de Referéncia, o
cONTRATANTE efetuara o pagamento a conTraTADA mediante a apresentagdo de Nota Fiscal, de acordo com as
descri¢gdes contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancaria, creditada na conta-corrente da
CONTRATADA, NO prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto
para os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que se-
réao efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias Uteis, contados da apresentagéo da fatura.

6.3. Em caso de erro na cobrancga, o acerto dos valores sera feito no proximo faturamento. Caso isto ndo
seja possivel, esse 6rgao devera devolver formalmente os documentos fiscais com as justificativas por es-
crito, no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis apds sua apresentagao:

I. Caso a contraTADA Nd0 faga as corregbes apontadas no prazo de 05 (cinco) dias, incidira nas
combinagdes ajustadas no Contrato;

Il. A devolugdo da documentagéo de cobranga ndo aprovada pela conTrRATANTE Nd0 servird de motivo
para que a CoNTRATADA suspenda a execugao dos servigos ou deixe de efetuar os pagamentos de-
vidos aos seus empregados.

6.4. A CONTRATANTE, Sem prejuizo de exercer outras prerrogativas contratuais, podera sustar o pagamento
de qualquer Nota Fiscal/Fatura de Prestagéo de servigos apresentada pela conTRATADA, NO todo ou em parte,
no caso de execugao parcial ou defeituosa dos servicos.

6.5. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverdo apresentar a declaragéo prevista no art.
6.° da Instrugdo Normativa n.°1.234 — RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s)
legal(is), a qual devera acompanhar a nota fiscal/fatura mensal. Caso a empresa nao seja optante pelo SIM-
PLES NACIONAL, o valor dos tributos federais sera descontado na fonte, conforme Instrucdo Normativa n.°
1.234 — RFB, de 11 de janeiro de 2012.

7. Obrigacoes da coNTRATANTE

7.1. Além das obrigagbes previstas neste Termo de Referéncia e de outras decorrentes da natureza do
ajuste, a conTRATANTE Obriga-se a:

I.  Proporcionar todas as facilidades indispensaveis a boa execugéo das obrigagbes contratuais;

Il. Promover os pagamentos conforme Ordens de Servigos emitidas dentro do prazo estipulado, ob-
servadas as condi¢des contratuais;

Ill. Promover o acompanhamento, fiscalizagdo e avaliacdo da execucdo do objeto do presente ter-
mo, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas;

IV. Atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;
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V. Proporcionar todas as facilidades para a conTraTADA executar o fornecimento do objeto do presen-
te Termo de Referéncia;

VI. Efetuar o pagamento a conTraTADA NOS termos deste Termo de Referéncia;
VII. Nao permitir que outrem cumpra com as obrigag¢des a que se sujeitou a licitante vencedora;

VIII. Prestar as informagdes, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, Visando ao fiel cumprimento das obrigagdes resultantes do Edital e anexos;

IX. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital e contrato;

X. Fornecer a conTraTADA todo tipo de informagao interna essencial a realizagcao dos fornecimentos e
Servigos;

XlI. Comunicar prontamente a conTrATADA, qualquer anormalidade no objeto deste processo licitatorio,
podendo recusar o recebimento, caso nao esteja de acordo com as especificagdes e condigcdes
estabelecidas, no Termo de Referéncia;

XII. Notificar previamente a contraTADA, quando da aplicagcdo de penalidades;

XIlll. Conferir toda a documentagao técnica gerada e apresentada durante a execug¢ao dos servi-
¢os, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrdes de infor-
macao e qualidade exigidos;

XIV. Proceder o rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, recusando os que esti-
verem fora das especificagées desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de responsa-
bilidade de quem tiver dado causa ao fato.

8. Obrigacoes da coNTRATADA

8.1. Alicitante vencedora obriga-se a assinar o termo do contrato, nos prazos determinados em lei.
8.2. Uma vez efetivado contrato, a conTRATADA Obriga-se a:

I. A empresa conTRATADA devera entregar, em até 10 (dez) dias corridos da assinatura do contrato, o
procedimento padrao para a instalagdo e configuragao do software;

Il. Fornecer o objeto adjudicado para o qual se sagrar vencedora, em estrita conformidade com as
especificacdes e condigbes exigidas neste Termo e na licitagdo pertinente, bem como naquelas
resultantes de sua proposta, devendo ja estar inclusos nos valores propostos todos os custos,
impostos, taxas e demais encargos pertinentes a formagao do preco;

Ill. Comprovar o licenciamento do software junto ao seu fabricante, conforme especificado e pelo pe-
riodo definido neste Termo de Referéncia, bem como entregar as informa¢des do contrato e cre-
denciais de acesso do TRE/CE junto ao fabricante.

IV. Durante o recebimento, substituir o software ndo aceito pela conTRATANTE em prazo ndo superior a
10 (dez) dias corridos, contados da ciéncia da rejeigao;

V. Comprovar, quando solicitado, a qualificagcao técnica dos funcionarios que atenderdo ao Tribunal
Regional Eleitoral do Ceara (TRE/CE);

VI. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos causados aos equipamentos, instalacdes,
patrimdnios e bens da Administracdo ou de terceiros, em decorréncia da entrega ou retirada dos
produtos e da execugao dos servigos;

VII. Garantir o sigilo de todas as informagdes a que tiver acesso, sendo vedada a sua divulgagédo no
todo ou em parte, a qualquer pessoa fisica ou juridica, sem a autorizagdo expressa da
coNTRATANTE. Aceitar o fato de que as informagdes obtidas em decorréncia da execugéo do presen-
te Termo deverao ser mantidas em sigilo, ndo podendo qualquer participe divulga-las fora do &m-
bito deste instrumento, exceto se previamente acordado por escrito, ou prevista a sua divulgagao;
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VIII. Prestar as informacgdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados sobre os produ-
tos e servigos contratados.

IX. Manter, durante a execugéo do contrato, as condigdes de habilitacao exigidas na licitagao;

X. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da notificagao,
documentacao de habilitagdo e qualificagado cujas validades encontrem-se vencidas;

XI. Indicar preposto, com o qual mantera a comunicagdo COm a CONTRATANTE.

XII. Atualizar, sempre que houver mudanga, seus dados e as informagdes de seus representantes,
tais como: enderegos, telefones, fax, e-mail, dentre outros.

XIlll. N&o transferir a outrem, no todo ou em parte, as obriga¢des oriundas da adjudicacgao.

9. Dos prazos

9.1. Ao final do certame, a vencedora firmara um contrato de 12 (doze) meses com o TRE-CE, em confor-
midade com o disposto no art. 57, IV da Lei 8.666/93.

9.2. O prazo de entrega € de até 15 (quinze) dias corridos contados da assinatura do contrato.

10. Da entrega do objeto

10.1. A empresa conTraTADA deverd entregar os produtos e prestar os servigos, mediante prévio agenda-
mento, conforme contrato, no endereco da nova sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceara (TRE/CE) a
Rua Paulo Faustino, s/n. Referéncia: Entre as ruas Caetano Ximenes Aragao e Dr. Deoplisto Feitosa.
Coordenadas: 3°46'50.4"S 38°29'09.0"W, Fortaleza, CE, observando-se eventuais mudangas de endere-
¢o, conforme orientagdo da CONTRATANTE.

10.2. As entregas deve ocorrer em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 9h as 17h.

10.3. A empresa conTRATADA devera prestar os servigos e fornecer a documentagéo técnica atualizada, a
qual podera estar armazenada em midia 6ptica (CD/DVD) ou disponibilizados de forma eletronica. As atuali-
zagdes deverao ser disponibilizadas automaticamente, por download via internet no sitio do fabricante.

10.4. Se for o caso, a conTraTADA deve informar o nimero do contrato ou cliente, bem como as credenciais
da conTRATANTE junto ao fabricante.

10.5. A entrega devera ocorrer no prazo fixado na proposta comercial da empresa conTRATADA, O qual n&o
podera ser superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato.

10.6. Caso a data da entrega recaia em dia ndo util, e ndo havendo solicitagdo da Administragéo para en-
tregar nesse dia, a data limite para entregar o objeto ficara prorrogada para o primeiro dia util seguinte.

10.7. Caso se veja impossibilitada de cumprir com o prazo estipulado no item anterior, a empresa
CONTRATADA deverad, por escrito e com antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos antes de expirado o pra-
zo, solicitar prorrogagao do prazo e apresentar justificativas.

I. O pedido de prorrogagéo, com indicagdo do novo prazo, quando for o caso, devera ser encami-
nhado a fiscalizagdo da conTRATANTE, que podera, de modo justificado, acolher ou ndo o pedido.

10.8. Vencidos os prazos de entrega ou de prorrogacdo e nao cumprida a obrigacdo de entrega, a
CONTRATANTE Oficiara a empresa conTRATADA acerca do transcurso da data limite, passando o inadimplemento, a
partir dai, a ser considerado como recusa do cumprimento da obrigagdo pactuada e, por conseguinte, sujei-
tando a empresa as penalidades contratuais.

10.9. O objeto adjudicado somente sera considerado entregue quando emitido o Termo de Recebimento
Definitivo dos Bens pela coNTRATANTE.

10.10. Os prazos de entrega poderao ser alterados em razdo da pandemia do COVID-19.
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11. Do recebimento do objeto

11.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto do presente instrumento sera
recebido:

l.a) Provisoriamente, imediatamente apds efetuada a entrega, mediante termo circunstanciado
assinado pelas partes, para posterior verificagdo detalhada da conformidade do objeto recebido
com o especificado; e

I.b) Definitivamente, em até 15 (quinze) dias uteis depois do recebimento provisério, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes, apds inspegao técnica dos servigos prestados
para verificagdo da sua qualidade, quantidade, integridade, aderéncia as especificagbes da lici-
tagéo, funcionamento adequado e aceitagéo.

11.2. O recebimento provisério ou definitivo ndo exclui a responsabilidade da conTrataDA pela perfeita exe-
cucgao do contrato e suas obrigagdes acessorias.

11.3. Se, apds o recebimento provisorio, se constatar que o software ou servigo foram entregues em desa-
cordo com o solicitado, fora da especificagao, incompletos, contendo inconformidades, defeito por transporte
e/ou por processo fabril, apds a notificagdo a conTRATADA, Sera suspenso o pagamento até que sanada a situ-
acao, independentemente da aplicagao das sanc¢des cabiveis.

11.4. A conTraTADA devera sanar todas as pendéncias identificadas no prazo maximo de 15 (quinze) dias
corridos apés a notificagdo da conTrRaTANTE. A inobservancia desse prazo ensejara a aplicagao das penalida-
des contratuais.

11.5. Considera-se a instalagcao/configuracdo, apods aceite documental do responsavel técnico indicado
pela STI/COINT.

12. Da garantia técnica

12.1. A garantia das licengas de software devera ser do fabricante e devidamente declarada através de car-
ta ou mensagem eletrénica enviada ao enderego de e-mail coint@tre-ce.jus.br, atendendo o prazo de 60
(sessenta) meses, contados a partir da emissao da nota fiscal.

12.2. O acionamento da garantia sera através de assisténcia técnica autorizada pelo fabricante, com capa-
cidade de atendimento. Tais servigos devem incluir o suporte técnico e atualizagdes de softwares caso apre-
sentem alguma disfungéo que afete o desempenho dos produtos fornecidos.

12.3. A garantia devera ser realizada no Brasil, em portugués, para solugdo de problemas de software in-
cluindo atualizagcao de versoes e releases.

12.4. Durante o periodo de Garantia técnica devera ser permitida a atualizacdo do software e assinaturas
para as versdes mais recentes, sem 6nus adicional para o TRE/CE além daquele ja cotado na proposta.

12.5. Forma de Atendimento da Garantia:

I. O tempo para o atendimento inicial do chamado sera de 2 (duas) horas, apos a abertura do cha-
mado, e 0 prazo maximo para solugao devera ser de 3 dias Uteis apos a abertura do chamado;

Il. O prazo do item anterior ndo se aplica ao langamento de novos recursos ou corre¢do de erros in-
trinsecos a verséo de produgéo do software, o que é, em geral, realizado de forma ampla e geral
pelo fabricante através de langamento de novas versdes, as quais a CONTRATANTE, haturalmente,
tera direito durante o prazo de garantia.

13. Da gestao, fiscalizacao e execucao do contrato

13.1. Aexecugédo das atividades contratuais, em conformidade com as disposi¢des contidas no inciso Ill do
art. 58 c/c o art. 67 da Lei n® 8.666/1993, sera acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente
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designados, competindo-lhe, dentre outras atividades:

I.  Fiscalizar a execugao do contrato, de modo a que sejam cumpridas, integralmente, as condigdes
constantes de suas clausulas;

Il. Comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades;

Ill. Determinar o que for necessario a regularizagcao de faltas ou defeitos verificados, podendo sustar
a execugao de quaisquer trabalhos, em desacordo com o especificado ou por motivo que carac-
terize a necessidade de tal medida;

IV. Sugerir que seja sustado o pagamento das faturas, no caso de inobservancia pela conTraTADA das
suas obrigagdes constantes do contrato.

13.2. O acompanhamento e a fiscalizagao da execugao do contrato consistem na verificagdo da conformi-
dade da execugédo do objeto e da alocagao dos recursos necessarios, de forma a assegurar o perfeito cum-
primento do contrato.

13.3. A fiscalizagdo exercida pela conTRATANTE ndo excluira ou reduzira a responsabilidade da conTRATADA
pela completa e perfeita execucdo do objeto contratual, tampouco restringe a responsabilidade integral e ex-
clusiva da conTraTADA quanto a integralidade e a corregédo dos fornecimentos a que se obrigou, suas conse-
quéncias e implicagdes perante terceiros, préximas ou remotas;

13.4. A conTraTADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspegao, verificagao e
controle a serem adotados pela coNTRATANTE.

13.5. Indicam-se como gestor e suplente de gestor do contrato:
I.  Gestor do contrato: José Correia do Nascimento, Chefe da SESRE.
Il. Gestor Suplente do contrato: George de Araujo Gomes, Assistente da SESRE.

14. Das sancoes administrativas

14.1. A conTraTADA ficara sujeita as sangdes administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93 e suas alteragdes,
no Decreto n.° 10.024/2019 e suas alteragdes e na Lei n.° 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade com-
petente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuizo do res-
sarcimento dos danos ou prejuizos porventura causados a Administragao e das cabiveis cominagdes legais.

14.2. O conTrATANTE poderd aplicar a conTrATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa
em processo administrativo:

I. adverténcia por escrito;

II. multa moratéria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de
atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos neste Termo de Referéncia, limitada ao
percentual maximo de 5% (dez por cento);

Ill. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho pelo descumprimento parcial ou
de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de descumprimento total das
obrigacdes dispostas neste Termo de Referéncia;

IV. suspensao temporaria de participacao em licitacdo e impedimento de contratar com o TRE-CE,
por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

V. impedimento de licitar e contratar com a Unido e descredenciamento do Sicaf, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.° da Lei n.°10.520/2002;

VI. declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica enquanto per-
durarem os motivos determinantes da puni¢do ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.87, IV, da Lei n.° 8.666/1993.

14.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida forga maior, devidamente justifica-
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do e aceito pela Administracdo do TRE/CE, a conTraTADA ficara isenta das penalidades mencionadas.

14.4. As sangbes estabelecidas nos itens 14.2.1, 14.2.1V, 142V e 14.2.V| poderdo ser aplicadas a
CONTRATADA junto com aquelas previstas no item 14.2.1Il descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.5. Os atos administrativos de rescisdo contratual e de aplicagdo das san¢bes serdo publicados resumi-
damente no Diario Oficial da Unido (DOU) e Diario da Justica Eletrénico do TRE-CE (DJe).

14.6. Da aplicacdo das penalidades previstas cabera recurso no prazo de 5 (cinco) dias uteis a partir da
data da intimagao.

14.7. Apds o transito em julgado do processo de aplicagdo de penalidade, o valor da multa que for aplicada
a CONTRATADA sera automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive de faturas oriun-
das de outros contratos celebrados com o TRE-CE. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da
CONTRATADA, Sera enviada GRU e, caso ndo haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido sera objeto
de inscricdo na Divida Ativada Unido e cobrado com base na Lei n.° 6.830/80, sem prejuizo da corre¢ao mo-
netaria pelo indice Geral de Pregos do Mercado (IGPM), ou outro indice que porventura venha a substitui-lo.

15. Do orcamento

15.1. As despesas decorrentes de cada contratagdo correrao a conta dos recursos especificos para bens e
servigos de Tecnologia da Informagao, consignados no orgamento do Tribunal Regional Eleitoral do Ceara.

15.2. As despesas para aquisicdo dos equipamentos especificados deverao ser classificados sob a Classi-
ficagdo Orgcamentaria 3.4.4.9.0.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados — Programa de Trabalho
Resumido — PTRES n° 084573 (Julgamento de Causas e Gestao Administrativa).

16. Da qualificacao técnica e documentacao complementar

16.1. A licitante vencedora devera apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecidos por pessoa ju-
ridica de direito publico ou privado, onde comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando, a
contento, os servigos e o fornecimento de equipamentos de natureza similar aos descritos neste Termo de
Referéncia, na quantidade descrita na Tabela 2.

I.  Os referidos atestados de capacidade técnica devem conter os seguintes elementos:

l.a) Nome do 6rgéo ou empresa responsavel pela emisséo do atestado, com o CNPJ, inscrigao
estadual, enderego completo, o periodo de execugéo dos servigos e a indicagédo do instrumento
contratual.

I.b) Manifestagéo acerca do contetdo e da qualidade dos servigos prestados, atestando que os
servigos foram cumpridos satisfatoriamente e sem que haja registro desabonador de aspectos
comerciais ou técnicos da coNTRATADA.

I.c) Identificagdo do responsavel pela emissdo do atestado, com nome, fungao e telefone para
solicitagcao de informagdes adicionais.

16.2. O(s) atestado(s) exigidos no item anterior devem integrar documentacao de habilitagdo da empresa li-
citante.

17. Da politica de sustentabilidade

Este projeto se submete a Politica de Logistica Sustentavel (PLS) do TRE/CE, a ser definida pelo Comité
Socioambiental da Justiga Eleitoral do Ceara, instituido pela Portaria TRE/CE n°® 857/2015, em conformida-
de com o Plano de Logistica Sustentavel do Poder Judiciario, instituido pelo Conselho Nacional de Justica
(CNJ), por meio de sua Resolugao n° 201/2015.
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Tabela 2: Da Comprovag¢do de Capacidade Técnica
Qtdes.

Lote Item minimas a
comprovar

Comprovacao

1. |Licenciamento de software VMware vSphere Enterprise
Plus, com suporte técnico do fabricante em 24x7 por 60 1
(sessenta) meses.

Atestado de
capacidade técnica

2. | Licenciamento de software VMware vCenter Standard, com
suporte técnico do fabricante em 24x7 por 60 (sessenta) 1
meses.

Atestado de
capacidade técnica

3. | Servico de Implantagdo — instalagao, transicao, configuragao e
parametrizacdo — do software.

Atestado de
capacidade técnica

4. | Repasse tecnoldgico “hands-on” em pacote de 40 (quarenta)
horas para 5 pessoas.

Atestado de
capacidade técnica

Fortaleza, qui, 22 de outubro de 2020

Elaborado a partir dos Estudos Preliminares
(doc. PAD TRE/CE n° 080437/2020). por:

Lauro Salmito Pinheiro
Representante técnico da EPC

Especificagbes Técnicas revisadas por: Aprovado por:
Jonas de Araiijo Luz Junior Carlos Antonio Sampaio de Melo
Coordenador de Infraestrutura Secretadrio de Tecnologia da Informagéo
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PREGAO ELETRONICO JE/CE N° <PE/Ano>

Subanexo 1 Especificacoes Técnicas

Secao | - Requisitos Gerais

1. Todo o software ofertados deverao ser atualizado e ndo constar, no momento da apresentacao
da proposta, em listas de end-of-sale, end-of-support ou end-of-life do fabricante, ou seja, ndo
deverao ter previsdo de descontinuidade de servigo, suporte ou vida, devendo estar em linha de
producédo do fabricante e cobertos por contratos de suporte e atualizagao de versao do fabrican-
te pelo periodo de 60 (sessenta) meses.

2. Deverao ser fornecidos todos os documentos e manuais necessarios para garantir o bom funci-
onamento, suporte e manutencgao do software fornecidos.

3. Garantia (conforme clausula 12 do TR, p. 7):

3.1. A garantia e suporte técnico deverao ser do fabricante, e devidamente comprovada, pelo
prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da emissdo da nota fiscal.

3.2. O acionamento da garantia sera através do préprio fabricante ou por meio de assisténcia
técnica credenciada pelo fabricante, com capacidade de atendimento em horario comercial.
Tais servigos devem incluir a substituicdo ou atualizacao de licengas e versdes do software
caso apresentem alguma disfuncdo que afete o desempenho dos produtos fornecido.

3.3. A garantia devera ser realizada no Brasil, para solugdo de problemas de software incluindo
atualizacao de versdes e releases.

4. Licenciamento:

4.1. O licenciamento do software deve ser o mais recente e completo disponivel, a partir da ver-
séo especificada neste Termo de Referéncia, ou superior.

4.2. O licenciamento do software deve permitir o funcionamento integral de todas as suas funci-
onalidades disponiveis.

5. Comprovacao das especificagoes:

5.1. A comprovacgédo das especificagdes das tabelas seguintes devera ser realizada através de
datasheet publicamente disponivel na internet. Caso haja divergéncia entre as métricas de
datasheets do mesmo modelo de equipamento, sera aceito o valor de maior capacidade.

6. Comprovacgao da entrega:

6.1. A comprovacédo da entrega serd através do fornecimento das credenciais de acesso da
CONTRATANTE NoO site do fabricante VMWare, onde devera constar todo o licenciamento objeto
da presente aquisicao.

7. Subcontratagao:

7.1. Considerando que:
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7.1.1. E praxe de mercado que a empresa fornecedora das licengas subcontrate empresa
parceira para realizar, in loco, o servigo de instalagdo e migragéo do software; e que

7.1.2. A autorizagéo pela subcontratagdo dos itens de instalagdo/migracao e repasse tecno-
I6gico amplia a competitividade do certame,

permite-se a subcontratagéo para fornecimento dos itens 3 e 4, desde que esta néo repre-
sente o limite de 50% do objeto deste Termo de Referéncia e que sejam cumpridas as exi-
géncias de qualificagdo profissional, conforme especificado para estes itens.

7.2. A subcontratagdo ndo exime a contratada pelo cumprimento das exigéncias de qualidade
ou de garantia do servico, sendo-lhe vedado transferir tais responsabilidades a subcontrata-
da.

Secgao Il - Requisitos Especificos — Itens 1 e 2: Software VMWare

Tabela 3: Lote 1 / Item 1: Software VMWare VSphere Enterprise Plus

Especificacao Capacidade/Qtde.
2.1.1. | Software de virtualizagao VMWare VSphere Enterprise Plus v. 6.7 ou superior
2.1.2. | Tipo de licenca OEM ou Open
2.1.3. |Versdao minima do software 6.7 ou superior
2.1.4. |Quantidade de licencas 16
2.2.1. , . .

Periodo da garantia do fabricante 60 (sessenta) meses
2.2.2. |Periodo de atendimento do suporte técnico 24h/dia, 7 dias/sem.

Tabela 4: Lote 1 / Item 2: Software VMWare VCenter Standard

Especificacio Capacidade/Qtde.

23.1. | Software de virtualizagao VMWare Vcenter Standard v. 6.7 ou superior, por instancia
2.3.2. | Tipo de licenca OEM ou Open
2.3.3. | Versao do software 6.7 ou superior
2.3.4. |Permitir gerenciamento centralizado para maquinas fisicas e virtuais SIM
2.3.5. |Quantidade de licencas 1
2.4.1. , . .

Periodo da garantia do fabricante 60 (sessenta) meses
2.4.2. |Periodo de atendimento do suporte técnico 24h/dia, 7 dias/sem.
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Secao lll - Requisitos Especificos — Item 3: Servigo de Implantacao do Software

Tabela 5: Lote 1 / Item 3: Servigo de implantagdo do software

Seq.  Especificacao Capacidade/Qtde.

Servico de Implantacdo — instalacdo, transicao, configuracdo e parametrizagao — do

2.1.1.
software.

2.2.1. | Validagao e homologagao do escopo do projeto.

2.2.2. | Validac&o dos objetivos e premissas do projeto.

1 dia
2.2.3. |Levantamento e validagao dos riscos e restricdes do projeto.

2.2.4. |ldentificacao e validacdo dos requisitos do projeto.

2.3.1. | Definir a equipe técnica da coNTRATANTE que acompanhara a execucdo do projeto Minimo: 2 pessoas
2.3.2. |Indicacdo, pela conTrATADA, de sua equipe técnica que executara o projeto Minimo: 2 pessoas
2.3.3. | Reunido de integragao entre as equipes da CONTRATANTE € CONTRATADA 1 dia
2.3.4. | Negociar e elaborar cronograma do projeto com os prazos e responsabilidades 1 dia
2.3.5. |Elaboragao e apresentacdo do plano do projeto pela conTRATADA 2 dias
2.3.6. | Homologacao do plano de projeto pela coNTRATANTE 2 dias

A instalacdo consiste na implantagio do licenciamento do software de virtualizagdo, assim como o de ge-

2.4.1. . . R .
renciamento da virtualizagao, devendo contemplar, pelo menos, os passos seguintes.

Aplicacao das licencas VMWare — ambos os itens 1 e 2 — nas maquinas servidoras in-| O tempo de cada
dicadas pela coNTRATANTE no planejamento. atividade pode vari-
ar conforme o pla-
nejamento, mas a
2.4.4. |Configuragao do backup integrado centralizado em VMs, incluindo restauracéo. duragao total das
atividades nao pode
superar 15 (quinze)
2.4.6. | Documentagao do ambiente instalado, com diagrama de topologia da rede logica. dias corridos.

2.4.2.

2.4.3. | Configuracao e integracao do software VMWare instalado e licenciado anteriormente.

2.4.5. | Migragao e parametrizagao dos servidores virtuais (VMs) indicados pela CONTRATANTE.

O objeto desta contratacdo sera implantado nos equipamentos servidores — nds de solucao de hiperconver-

2.6. P S .
6 géncia — em processo de aquisi¢ao, conforme item 2.2, p. 2
27 Atualizar o ambiente VMware do TRE-CE para a tltima versdo contratada disponivel, incluindo o vCenter e
o vSphere.
Migrar os servidores virtuais ja existentes para o novo cluster de hiperconvergéncia, atualizando a versao
2.8. .
do hardware virtual e do VMTools.
2.9. Alinhar os VMDKSs para o tamanho dos blocos do armazenamento de destino.
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Seq.  Especificagao Capacidade/Qtde.

Preparar relatério de desempenho usando o IOmeter, comparando o ambiente atual e o novo ambiente de
hiperconvergéncia. O objetivo do relatério é:

2.10. * ldentificar os limites de leitura e gravacao do novo ambiente;
*  Confirmar se o novo ambiente possui desempenho superior ao anterior;
*  Comparar o desempenho da escrita em RAID 1 vs. RAID 5/6.
Configurar o novo SDS (software defined storage) e o vCenter de forma que:
*  OTRE-CE possa desligar um de seus data centers sem causar indisponibilidade de qualquer VM;
2.11. *  Todas as VMs devem ter réplica nos dois data centers;
*  Habilitar deduplicacdo e compressao;
*  Reduzir a laténcia para escrita e leitura no armazenamento do SDS.
2.12. | Configuracao do VMware vCenter e vSphere ESXi com o acompanhamento da equipe do TRE-CE.
213 Instalagao e configuracio de plugins no vCenter (por exemplo: Cisco, Huawei, Dell, HPE, Lenovo, Hitachi,
T Jetcl).
2.14. |Fornecer MIBs, plugins e/ou equivalente, para integracao da monitoracao do vCenter no Zabbix.
2.15. |Requisitos profissionais da equipe técnica da coNTRATADA
2.15.1 Os profissionais da conTrATADA integrante de sua equipe técnica, devem reunir, individual ou conjuntamente,
"7 | as seguintes certificagdes, conforme justificado:
Microsoft MCSE Cloud Platform and Infrastructure S
2.15.2. e . ~ . S Obrigatodria
Justificativa: Migragao de servidores virtuais Windows Server em uso pelo TRE/CE.
2.153 Linux LP1-1 Obrigatoéria
©77 | Justificativa: Migracao de servidores virtuais Linux em uso pelo TRE/CE. &
2154 VMware VCP-DCV, no minimo, na versio de 2019. Obricatéria
“77 | Justificativa: Garantir a qualidade na implantacdo da solucdo do fabricante. &
Certificacdo em servidores HPE, compativel com HPE Simplivity 380 Gen10
2155 Justificativa: O licenciamento de software integrante do objeto ora em aquisicao sera Obricatéria
7 Jinstalado em maquinas servidoras de marca/modelo HPE Simplivity 380 Gen10, con- &
forme estabelecido no § 2.2 (p. 2).
Certificacao PMP
2.15.6. | Justificativa: Garantir a execucdo do projeto de implantacdo da solug¢dao com a quali- Obrigatoria
dade exigida e dentro dos prazos determinados neste termo de referéncia.
Certificacdo ITIL Foundation v4 .
2.15.7. Desejavel

Justificativa: Garantir a qualidade da metodologia de execucao das atividades.

Demanda estimada:

1. Apresenta-se a seguinte demanda estimada:
1.1. Quantidade de servidores fisicos: 8, sendo 4 de producéo e 4 de stand-by;
1.2. Quantidade de servidores virtuais: 250 (duzentos e cinquenta).
1.3. Sistemas operacionais adotados: Windows Server 2012, CentOS Linux e Debian Linux.
1.4. Volume total de armazenamento: cerca de 30 TB (trinta terabytes).

2. Ademanda apresentada é estimada, devendo a licitante considerar uma margem de seguranga,
para mais, de, pelo menos, 10% no esfor¢o necessario.
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Dias e horarios das atividades:

1. As atividades descritas nesta seg¢do deverédo ser planejadas para, por regra, restringir-se aos
dias e horario de funcionamento do TRE/CE, de 7h as 19h de segunda a sexta-feira.

2. O planejamento e execucdo de atividades fora dos dias e horario acima indicado podera ser re-
alizado, desde que justificado e autorizado pela CONTRATANTE.

Notas sobre os requisitos profissionais:
1. As certificagdes profissionais serao auditadas na iniciacdo dos servigos.

2. Caso a conTRATADA NA0 apresente qualquer uma das certificagbes exigidas, a coNTRATANTE tera au-
tonomia para solicitar a troca do profissional indicado a qualquer tempo.

Secao IV - Requisitos Especificos — Item 4: Repasse techolégico

1. A conTraTADA devera repassar o conhecimento necessario para a equipe da conTrRATANTE de forma
que esta posso gerenciar e monitorar os softwares constantes da solugéo.

2. O treinamento deve ser ministrado nas dependéncias do TRE-CE, com carga horaria minima de
40 (quarenta) horas.

3. Para a execucao dos servicos, a conTraTADA devera disponibilizar técnicos devidamente qualifi-
cados e certificados pelo fabricante na linha dos equipamentos. Caso isto ndo seja possivel, o
repasse devera ser realizado pelo préprio fabricante do equipamento, as custas da coNTRATADA.

4. As despesas com hospedagem e deslocamento do instrutor e demais itens relacionados a ofer-
ta do treinamento em si, correrdo por conta da cONTRATADA.

5. O treinamento devera ser ministrado a, no minimo, cinco servidores do TRE-CE.

6. O repasse sera de natureza tedrica e pratica, devendo abranger todos os softwares da solugéo
ofertada, em seus aspectos mais relevantes.

7. O repasse devera abranger todas as geréncias em todas as suas formas de acesso e opgdes.

8. ApOds cada capacitagao devera ser emitido certificado para cada participante, obedecendo a cri-
térios de frequéncia previamente negociados Com a CONTRATANTE.

9. A conTraTADA devera garantir a confidencialidade das informagdes, dados e senhas compartilha-
das do TRE-CE.
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	1. Objeto e Natureza da Aquisição
	1.1. Contratação do fornecimento de licenças de uso e atualização de software VMWare, com garantia e suporte técnico do fabricante pelo período de 60 (sessenta) meses, serviço de instalação e configuração, e repasse tecnológico hands-on, conforme especificações do edital e seus anexos.
	1.2. Natureza da aquisição: Serviço comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei n° 10.520, de 2002, c/c art. 4° do Decreto nº 10.024/2019.
	1.3. Classifica-se o objeto deste Termo de Referência, também, como bens ou serviços de informática, nos termos do Decreto nº 7.174/2010, para fins de definição dos critérios de sua aceitação quando da fase externa da licitação.
	1.4. A solução objeto deste TR é composta do disposto na Tabela 1.
	1.5. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no Compras governamentais e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
	1.6. Justificativa de contratação em lote:
	I. A presente aquisição caracteriza-se como solução integrada, cujos componentes devem operar em conjunto e integrados. Sendo produtos do mesmo fabricante que, como já dito, devem operar integrados, sua instalação e configuração devem também ser realizadas de forma global, o que implica em repasse tecnológico igualmente global.
	II. Deste modo, o fornecimento dos itens do lote por empresas diferentes traria fragmentação da solução fornecida, podendo acarretar complicações de ordem técnica e operacional, atrasos na implementação da solução e, em caso de falha da solução, dificultando a identificação de responsabilidades; tudo isto causando, em última instância, prejuízos financeiros e operacionais.
	III. De praxe, o mercado fornece o presente objeto como uma solução indissociável de modo a ser fornecido por uma só empresa. Desta forma, assegura-se a eficiência no emprego dos recursos financeiros para a aquisição da solução pretendida.
	IV. Pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração. O benefício direto para Administração resultante da contratação em questão constitui-se na economicidade de recursos e auxilia na execução das funções precípuas da Instituição.

	1.7. Todos os itens devem ser entregues com 60 (sessenta) meses de garantia e suporte técnico do fabricante, que deverão estar vinculados à aquisição da licença.
	1.8. DOS ANEXOS: É parte integrante deste Termo de Referência o Subanexo 1 , contendo as Especificações Técnicas dos produtos e serviços.

	2. Justificativa
	2.1. A infraestrutura de TIC do TRE/CE existe para prover: aos colaboradores, os sistemas e serviços de TIC necessários à consecução de suas atividades laborais; e, ao cidadão, acesso aos serviços prestados pela instituição. Tais sistemas e serviços concentram-se nos centros de dados (data centers) mantidos pela Justiça Eleitoral. No caso do data center do TRE/CE, a infraestrutura de servidores de rede hoje se sustenta sobre duas tecnologias de virtualização, a saber: VMWare e MS HyperV. Enquanto o licenciamento desta última é provido pelo TSE, a primeira é mantida pelo TRE/CE. Atualmente, o licenciamento mantido pelo TRE/CE para a plataforma de virtualização VMWare, sobre a qual operam a maior parte dos servidores de rede virtuais, requer renovação.
	2.2. Principalmente, por meio de aquisição em andamento, o TRE/CE renovará todo o parque de servidores de seu data center – por meio de adesão a ARP no. 67/2019, do TSE – com a aquisição de servidores hiperconvergentes de marca modelo HPE Simplivity 380 Gen10, para os quais a plataforma de virtualização VMWare é homologada. Será nestes que o software da presente aquisição deverá ser implantado.
	2.3. Justifica-se a solicitação de licenças do VMWare para a solução de virtualização pela necessidade de mantê-las em conformidade o ambiente de produção do TRE-CE, que já utiliza tal solução, ou seja, para manter total compatibilidade/interoperabilidade com o ambiente de infraestrutura tecnológica do TRE-CE, preservar o conhecimento adquirido pela equipe técnica da STI ao longo de anos e desta forma, preservar o investimento já realizado, bem como para prover recursos técnicos para a continuidade e gestão centralizada do ambiente virtualizado.
	2.4. Pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos possíveis e o atendimento adequado às necessidades da Administração. O benefício direto para Administração resultante da contratação em questão constitui-se na economicidade de recursos e auxilia na execução das funções precípuas da Instituição.

	3. Alinhamento estratégico
	3.1. Os objetivos estratégicos associados à contratação são:
	I. Planejamento Estratégico da Justiça Eleitoral do Ceará – PEJECE 2015-2020
	I.a) 8º Macrodesafio: Melhoria da Infraestrutura e Governança de TIC

	II. Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação – PETIC 2015-2020
	Perspectiva: Excelência Operacional
	II.a) Objetivo: Garantir a infraestrutura de TIC necessária às atividades da Justiça Eleitoral
	II.b) Objetivo: Garantir a disponibilidade dos serviços de TIC necessários às atividades da J.E.


	3.2. Além de contribuir para os objetivos estratégicos mencionados acima, esta aquisição colaborará em assegurar a continuidade das atividades essenciais desta Justiça especializada, pela garantia de acesso dos colaboradores aos recursos e serviços da rede de dados, mesmo remotamente, via teletrabalho.
	3.3. Referência aos Estudos Preliminares e relação entre a demanda e o objeto a ser contratado: A presente contratação decorre dos Estudos Preliminares da STIC documentados no Processo Administrativo Digital (PAD) nº 011639/2020, que visam atender à demanda manifesta no referido processo.

	4. Da proposta e do critério de escolha do preço vencedor
	4.1. Os preços cotados são fixos, irreajustáveis e expressos em Real.
	4.2. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global por lote, respeitados os preços de referência estabelecidos para cada item.
	4.3. A proposta apresentada incluirá todos os custos necessários para a entrega completa do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a contratação.
	4.4. A proposta de preços deverá conter o número do CNPJ, razão social, endereço completo, telefone de contato, endereço eletrônico e nome do representante legal.
	4.5. As especificações técnicas completas dos itens 1 e 2 cotados deverão ser confirmadas através de documentos oficiais do fabricante, anexados à proposta, devendo constar nestes os códigos do fabricante (part numbers) dos materiais e serviços cotados, de forma a viabilizar sua conferência pelo TRE.
	I. Os documentos oficiais do fabricante podem ser: folhetos técnicos (datasheets), manuais técnicos, especificações, ou ainda, reproduções de páginas de sítios web oficiais do fabricante.
	II. No caso da entrega de reproduções de páginas de sítios web, o endereço (URL) da página deve ser inteira e claramente identificada, de forma a permitir sua verificação.


	5. Da contratação
	5.1. Para assinatura do Contrato será emitida uma nota de empenho. Após, serão emitidas as respectivas Ordens de Serviço (OS’s) de acordo com a demanda.
	5.2. A contratante deverá realizar as solicitações, através de abertura de chamado técnico ou documento eletrônico, para a solicitação de instalação do software e prestação dos demais serviços.
	5.3. Verificada pela contratante, a baixa qualidade dos serviços prestados, poderão ser aplicadas à contratada as penalidades previstas em lei, no Contrato e neste Termo de Referência. Neste caso, a contratada será convocada a refazer todos os serviços realizados.
	5.4. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o serviço fornecido, executado em desacordo com as especificações constantes deste Contrato.
	5.5. Proibições – É proibida a veiculação de publicidade, direta ou indiretamente relacionada com os serviços constantes deste Contrato, salvo se houver prévia autorização por escrito da contratante.
	5.6. Sigilo – Fica a contratada obrigada a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações de que venha a ter conhecimento na execução dos serviços contratados.
	5.7. Ao assinar o contrato, a empresa registrada obriga-se a executar o objeto, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação e seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

	6. Do pagamento
	6.1. Os serviços serão atestados formalmente pela contratante em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento dos relatórios de comprovação dos serviços prestados discriminando: os itens faturáveis, seus quantitativos e seus preços unitários e totais;
	6.2. Após verificado que o serviço cumpre as exigências contidas neste Termo de Referência, o contratante efetuará o pagamento à contratada mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.
	6.3. Em caso de erro na cobrança, o acerto dos valores será feito no próximo faturamento. Caso isto não seja possível, esse órgão deverá devolver formalmente os documentos fiscais com as justificativas por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após sua apresentação:
	I. Caso a contratada não faça as correções apontadas no prazo de 05 (cinco) dias, incidirá nas combinações ajustadas no Contrato;
	II. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pela contratante não servirá de motivo para que a contratada suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos devidos aos seus empregados.

	6.4. A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura de Prestação de serviços apresentada pela contratada, no todo ou em parte, no caso de execução parcial ou defeituosa dos serviços.
	6.5. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar a declaração prevista no art. 6.º da Instrução Normativa n.º1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), a qual deverá acompanhar a nota fiscal/fatura mensal. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

	7. Obrigações da contratante
	7.1. Além das obrigações previstas neste Termo de Referência e de outras decorrentes da natureza do ajuste, a contratante obriga-se a:
	I. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
	II. Promover os pagamentos conforme Ordens de Serviços emitidas dentro do prazo estipulado, observadas as condições contratuais;
	III. Promover o acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto do presente termo, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
	IV. Atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;
	V. Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o fornecimento do objeto do presente Termo de Referência;
	VI. Efetuar o pagamento à contratada nos termos deste Termo de Referência;
	VII. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
	VIII. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela contratada, visando ao fiel cumprimento das obrigações resultantes do Edital e anexos;
	IX. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital e contrato;
	X. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos e serviços;
	XI. Comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade no objeto deste processo licitatório, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência;
	XII. Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades;
	XIII. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos;
	XIV. Proceder o rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, recusando os que estiverem fora das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.


	8. Obrigações da contratada
	8.1. A licitante vencedora obriga-se a assinar o termo do contrato, nos prazos determinados em lei.
	8.2. Uma vez efetivado contrato, a contratada obriga-se a:
	I. A empresa contratada deverá entregar, em até 10 (dez) dias corridos da assinatura do contrato, o procedimento padrão para a instalação e configuração do software;
	II. Fornecer o objeto adjudicado para o qual se sagrar vencedora, em estrita conformidade com as especificações e condições exigidas neste Termo e na licitação pertinente, bem como naquelas resultantes de sua proposta, devendo já estar inclusos nos valores propostos todos os custos, impostos, taxas e demais encargos pertinentes à formação do preço;
	III. Comprovar o licenciamento do software junto ao seu fabricante, conforme especificado e pelo período definido neste Termo de Referência, bem como entregar as informações do contrato e credenciais de acesso do TRE/CE junto ao fabricante.
	IV. Durante o recebimento, substituir o software não aceito pela contratante em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da ciência da rejeição;
	V. Comprovar, quando solicitado, a qualificação técnica dos funcionários que atenderão ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE);
	VI. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados aos equipamentos, instalações, patrimônios e bens da Administração ou de terceiros, em decorrência da entrega ou retirada dos produtos e da execução dos serviços;
	VII. Garantir o sigilo de todas as informações a que tiver acesso, sendo vedada a sua divulgação no todo ou em parte, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a autorização expressa da contratante. Aceitar o fato de que as informações obtidas em decorrência da execução do presente Termo deverão ser mantidas em sigilo, não podendo qualquer partícipe divulgá-las fora do âmbito deste instrumento, exceto se previamente acordado por escrito, ou prevista a sua divulgação;
	VIII. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados sobre os produtos e serviços contratados.
	IX. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação;
	X. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
	XI. Indicar preposto, com o qual manterá a comunicação com a contratante.
	XII. Atualizar, sempre que houver mudança, seus dados e as informações de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, e-mail, dentre outros.
	XIII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações oriundas da adjudicação.


	9. Dos prazos
	9.1. Ao final do certame, a vencedora firmará um contrato de 12 (doze) meses com o TRE-CE, em conformidade com o disposto no art. 57, IV da Lei 8.666/93.
	9.2. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias corridos contados da assinatura do contrato.

	10. Da entrega do objeto
	10.1. A empresa contratada deverá entregar os produtos e prestar os serviços, mediante prévio agendamento, conforme contrato, no endereço da nova sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE) à Rua Paulo Faustino, s/n. Referência: Entre as ruas Caetano Ximenes Aragão e Dr. Deoplisto Feitosa. Coordenadas: 3º46'50.4"S 38º29'09.0"W, Fortaleza, CE, observando-se eventuais mudanças de endereço, conforme orientação da contratante.
	10.2. As entregas deve ocorrer em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 9h às 17h.
	10.3. A empresa contratada deverá prestar os serviços e fornecer a documentação técnica atualizada, a qual poderá estar armazenada em mídia óptica (CD/DVD) ou disponibilizados de forma eletrônica. As atualizações deverão ser disponibilizadas automaticamente, por download via internet no sítio do fabricante.
	10.4. Se for o caso, a contratada deve informar o número do contrato ou cliente, bem como as credenciais da contratante junto ao fabricante.
	10.5. A entrega deverá ocorrer no prazo fixado na proposta comercial da empresa contratada, o qual não poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato.
	10.6. Caso a data da entrega recaia em dia não útil, e não havendo solicitação da Administração para entregar nesse dia, a data limite para entregar o objeto ficará prorrogada para o primeiro dia útil seguinte.
	10.7. Caso se veja impossibilitada de cumprir com o prazo estipulado no item anterior, a empresa contratada deverá, por escrito e com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos antes de expirado o prazo, solicitar prorrogação do prazo e apresentar justificativas.
	I. O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo, quando for o caso, deverá ser encaminhado à fiscalização da contratante, que poderá, de modo justificado, acolher ou não o pedido.

	10.8. Vencidos os prazos de entrega ou de prorrogação e não cumprida a obrigação de entrega, a contratante oficiará a empresa contratada acerca do transcurso da data limite, passando o inadimplemento, a partir daí, a ser considerado como recusa do cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, sujeitando a empresa às penalidades contratuais.
	10.9. O objeto adjudicado somente será considerado entregue quando emitido o Termo de Recebimento Definitivo dos Bens pela contratante.
	10.10. Os prazos de entrega poderão ser alterados em razão da pandemia do COVID-19.

	11. Do recebimento do objeto
	11.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto do presente instrumento será recebido:
	I.a) Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, para posterior verificação detalhada da conformidade do objeto recebido com o especificado; e
	I.b) Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis depois do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após inspeção técnica dos serviços prestados para verificação da sua qualidade, quantidade, integridade, aderência às especificações da licitação, funcionamento adequado e aceitação.

	11.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato e suas obrigações acessórias.
	11.3. Se, após o recebimento provisório, se constatar que o software ou serviço foram entregues em desacordo com o solicitado, fora da especificação, incompletos, contendo inconformidades, defeito por transporte e/ou por processo fabril, após a notificação à contratada, será suspenso o pagamento até que sanada a situação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
	11.4. A contratada deverá sanar todas as pendências identificadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a notificação da contratante. A inobservância desse prazo ensejará a aplicação das penalidades contratuais.
	11.5. Considera-se a instalação/configuração, após aceite documental do responsável técnico indicado pela STI/COINT.

	12. Da garantia técnica
	12.1. A garantia das licenças de software deverá ser do fabricante e devidamente declarada através de carta ou mensagem eletrônica enviada ao endereço de e-mail coint@tre-ce.jus.br, atendendo o prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da emissão da nota fiscal.
	12.2. O acionamento da garantia será através de assistência técnica autorizada pelo fabricante, com capacidade de atendimento. Tais serviços devem incluir o suporte técnico e atualizações de softwares caso apresentem alguma disfunção que afete o desempenho dos produtos fornecidos.
	12.3. A garantia deverá ser realizada no Brasil, em português, para solução de problemas de software incluindo atualização de versões e releases.
	12.4. Durante o período de Garantia técnica deverá ser permitida a atualização do software e assinaturas para as versões mais recentes, sem ônus adicional para o TRE/CE além daquele já cotado na proposta.
	12.5. Forma de Atendimento da Garantia:
	I. O tempo para o atendimento inicial do chamado será de 2 (duas) horas, após a abertura do chamado, e o prazo máximo para solução deverá ser de 3 dias úteis após a abertura do chamado;
	II. O prazo do item anterior não se aplica ao lançamento de novos recursos ou correção de erros intrínsecos à versão de produção do software, o que é, em geral, realizado de forma ampla e geral pelo fabricante através de lançamento de novas versões, às quais a contratante, naturalmente, terá direito durante o prazo de garantia.


	13. Da gestão, fiscalização e execução do contrato
	13.1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei nº 8.666/1993, será acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente designados, competindo-lhe, dentre outras atividades:
	I. Fiscalizar a execução do contrato, de modo a que sejam cumpridas, integralmente, as condições constantes de suas cláusulas;
	II. Comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades;
	III. Determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados, podendo sustar a execução de quaisquer trabalhos, em desacordo com o especificado ou por motivo que caracterize a necessidade de tal medida;
	IV. Sugerir que seja sustado o pagamento das faturas, no caso de inobservância pela contratada das suas obrigações constantes do contrato.

	13.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.
	13.3. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual, tampouco restringe a responsabilidade integral e exclusiva da contratada quanto à integralidade e à correção dos fornecimentos a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros, próximas ou remotas;
	13.4. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante.
	13.5. Indicam-se como gestor e suplente de gestor do contrato:
	I. Gestor do contrato: José Correia do Nascimento, Chefe da SESRE.
	II. Gestor Suplente do contrato: George de Araújo Gomes, Assistente da SESRE.


	14. Das sanções administrativas
	14.1. A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.º 10.024/2019 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.
	14.2. O contratante poderá aplicar à contratada as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:
	I. advertência por escrito;
	II. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos neste Termo de Referência, limitada ao percentual máximo de 5% (dez por cento);
	III. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho pelo descumprimento parcial ou de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de descumprimento total das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
	IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE-CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
	V. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º10.520/2002;
	VI. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.

	14.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.
	14.4. As sanções estabelecidas nos itens 14.2.I, 14.2.IV, 14.2.V e 14.2.VI poderão ser aplicadas à contratada junto com aquelas previstas no item 14.2.III descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
	14.5. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União (DOU) e Diário da Justiça Eletrônico do TRE-CE (DJe).
	14.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.
	14.7. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa que for aplicada à contratada será automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o TRE-CE. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, será enviada GRU e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativada União e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

	15. Do orçamento
	15.1. As despesas decorrentes de cada contratação correrão à conta dos recursos específicos para bens e serviços de Tecnologia da Informação, consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
	15.2. As despesas para aquisição dos equipamentos especificados deverão ser classificados sob a Classificação Orçamentária 3.4.4.9.0.52.35 – Equipamentos de Processamento de Dados – Programa de Trabalho Resumido – PTRES nº 084573 (Julgamento de Causas e Gestão Administrativa).

	16. Da qualificação técnica e documentação complementar
	16.1. A licitante vencedora deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando, a contento, os serviços e o fornecimento de equipamentos de natureza similar aos descritos neste Termo de Referência, na quantidade descrita na Tabela 2.
	I. Os referidos atestados de capacidade técnica devem conter os seguintes elementos:
	I.a) Nome do órgão ou empresa responsável pela emissão do atestado, com o CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, o período de execução dos serviços e a indicação do instrumento contratual.
	I.b) Manifestação acerca do conteúdo e da qualidade dos serviços prestados, atestando que os serviços foram cumpridos satisfatoriamente e sem que haja registro desabonador de aspectos comerciais ou técnicos da contratada.
	I.c) Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, função e telefone para solicitação de informações adicionais.


	16.2. O(s) atestado(s) exigidos no item anterior devem integrar documentação de habilitação da empresa licitante.

	17. Da política de sustentabilidade
	Este projeto se submete à Política de Logística Sustentável (PLS) do TRE/CE, a ser definida pelo Comitê Socioambiental da Justiça Eleitoral do Ceará, instituído pela Portaria TRE/CE nº 857/2015, em conformidade com o Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário, instituído pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio de sua Resolução nº 201/2015.
	Fortaleza, qui, 22 de outubro de 2020


